






























































































































































































































































































































































































































































Ministério Público Especial/Distribuição
 
 
 
Encaminhe-se o presente documento ao Gabinete do Procurador LUIS ALBERTO 
MENESES, para as providências cabíveis.

 

 

Aracaju, 28 de junho de 2021.

 

FRANKLIN CARLOS DOS SANTOS
Ministério Público Especial/Distribuição
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PROCESSO Nº - TC 005611/20 

RELATORA - Cons.ª SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO FREITAS 

ORIGEM - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

DO ESTADO DE SERGIPE 

NATUREZA - CONTAS ANUAIS DE EMPRESAS E ENTIDADES PÚBLICAS 

INTERESSADO - LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA (RESPONSÁVEL) 

  

 

PARECER 

 

Com vista, nos termos da legislação em vigor, registro que versam 

os presentes autos sobre contas anuais da Agência Reguladora de Serviços Públi-

cos do Estado de Sergipe, referentes ao exercício financeiro de 2019, de respon-

sabilidade do Sr. Luiz Hamilton Santana de Oliveira. 

 

Em parecer (fls. 451/456), após análise das defesas (fls. 298/302 e 

416/419), a Coordenadoria Técnica concluiu pela permanência da seguinte irre-

gularidade: demonstração dos fluxos de caixa elaborada sem as informações do 

exercício anterior ao período de emissão (item 2.1.2). Ao final, opinou pela regu-

laridade com ressalvas do período em análise, com fulcro no art. 43, II da Lei 

Complementar Estadual nº 205/2011. 

 

Em breve síntese, é o relatório. 

 

Com as vênias de estilo, tenho entendimento que se contrapõe ao 

manifestado pela ilustrada Coordenadoria Técnica. 

 

Inicialmente, na defesa, o gestor alegou (fls. 300/301) que: “Em re-

lação à Demonstração do Fluxo de Caixa, convém justificar que à época da pres-

tação de contas tal documento não era disponibilizado pelo iGesp, conforme fora 

informado através de Nota explicativa encartada às fls. 152 dos autos do processo 

materializado”; “Assim, diante de tal falha apontada no Relatório Técnico desse 

Tribunal, foi expedido no dia 22.03.2021, Ofício n.º 76/2021 à SEFAZ, solicitando 

informações sobre a expedição do Demonstrativo do Fluxo de Caixa, pelo iGesp 

(cópia anexa)”; “Em resposta ao ofício acima citado, a SEFAZ alegou “que nos 

exercícios de 2017, 2018 e 2019 o iGesp não tinha a funcionalidade do Demons-

trativo do Fluxo de Caixa. No exercício de 2020 tal relatório foi implementado”. 
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Após intimação, assim procedeu (fl. 418) o gestor quanto à irregularidade apon-

tada: “Consta no Relatório Técnico, que a inconsistência acima não foi atendida, 

uma vez “o documento encaminhado (fls. 303/304) não está em conformidade 

com a NBC TSP 12 e com a estrutura definida no MCASP1 e, também, não possui 

o nome do contabilista responsável pelo demonstrativo e o seu número de registro 

profissional”; “Sobre tal inconsistência, esclareça-se que após diligências efeti-

vada junto à Secretaria da Fazenda, foi informado que o sistema iGesp já estava 

disponibilizando dito documento”; “Assim, segue anexo o Demonstrativo do 

Fluxo de Caixa, devidamente assinado pelo contabilista e de acordo com as nor-

mas contábeis que rege a matéria”; “Outrossim, segue ainda em anexo, a Certi-

dão de Regularidade do profissional que assina os documentos contábeis junta-

dos com esta defesa”. 

 

Em resumo, o gestor não se quedou inerte e tomou providências para 

trazer às contas o demonstrativo do fluxo de caixa. A Coordenadoria Técnica mos-

trou irresignação pelo fato de o supracitado demonstrativo não conter as informa-

ções do exercício anterior, desobedecendo a estrutura definida pelo MCASP. Com 

as vênias de estilo, não se pode imputar responsabilidade ao gestor, pois o de-

monstrativo em questão é elaborado pelo programa i-Gesp, gerenciado pela SE-

FAZ/SE, sobre o qual o gestor responsável pelas contas ora analisadas não possui 

qualquer ingerência. Assim, se não há culpa, não pode haver responsabilidade. 

 

Isso posto, opina este membro do Ministério Público Especial junto 

ao Tribunal pela regularidade das contas anuais da Agência Reguladora de Servi-

ços Públicos do Estado de Sergipe, exercício financeiro de 2019, gestão do Sr. 

Luiz Hamilton Santana de Oliveira, nos termos do art. 43, I da Lei Complementar 

Estadual nº 205/11.  

 

 

É o parecer, s.m.j. 

Aracaju, 26 de julho de 2021. 

 

 

 

LUIS ALBERTO MENESES 

Procurador-Geral 
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